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REGULAMENTO DA BIBLIOTECA
A Fundação Escola do Ministério Público do Estado do Paraná – FEMPAR tem seu acervo composto de livros, periódicos, DVD’s e fitas de vídeo.

À FEMPAR compete promover a seleção, aquisição, registro, preparo técnico, controle, pesquisa, divulgação e empréstimo dos materiais bibliográficos, bem como a disseminação seletiva de informações.

1)  HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

· Período Letivo:  

Segunda a quinta-feira:    
08:00 às 11:30





         

14:00 às 21:00

Sexta-feira:
 

09:00 às 11:30


   




14:00 às 17:00

· Período não letivo:  
Segunda a quinta-feira: 
09:00 às 11:30




         

14:00 às 17:00

Sexta-feira: 


fechada

2) USUÁRIOS

I) Professores, funcionários e alunos do ano em curso, são cadastrados diretamente, com base nas informações disponíveis na instituição.

II) Ex-alunos do Curso para o Ingresso na Carreira do Ministério Público, podem solicitar carteirinha, mediante apresentação de documentação (cópia RG e CPF, 1 foto 3x4 recente, comprovante de residência do mês atual) e o pagamento de taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais).

III) Alunos de cursos de atualização ou temáticos, com carga horária igual ou superior a 60 (sessenta) horas-aulas, poderão solicitar carteirinha de usuário da biblioteca durante o curso, mediante apresentação de documentação (cópia RG e CPF, 1 foto 3x4 recente, comprovante de residência do mês atual) e o pagamento de taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais).

IV) Alunos de cursos de atualização ou temáticos, com carga horária inferior a 60 (sessenta) horas-aulas, poderão utilizar a biblioteca da FEMPAR somente para consulta interna, não sendo disponibilizados empréstimos.

V) Membros do Ministério Público (Promotores e Procuradores de Justiça), não professores da FEMPAR, poderão utilizar as dependências da biblioteca e do acervo mediante apresentação de documentação (cópia RG e CPF ou carteira funcional, 1 foto 3x4 recente e comprovante de residência). 

VI) Estagiários e servidores do Ministério Público poderão utilizar a biblioteca da FEMPAR somente para consulta interna, não sendo disponibilizados empréstimos.

3) IDENTIFICAÇÃO

I) A apresentação da carteirinha é de uso pessoal, intransferível e indispensável para o uso da biblioteca.

II) A carteirinha do usuário que está cursando o Curso Pós-Graduação, que perdura anualmente, de fevereiro a dezembro, terá sua validade até a conclusão do curso, sendo que após esta data deverá solicitar nova carteirinha, seguindo as regras de ex-alunos.

III) A carteirinha dos ex-alunos do Curso de Pós-Graduação terá a validade de 01 (um) ano, sendo que após esse período, o usuário deverá solicitar nova carteirinha.

IV) A carteirinha dos alunos de cursos de atualização ou temáticos, com carga horária igual ou superior a 60 (sessenta) horas-aulas, terá sua validade até a conclusão do curso, sendo que após esta data deverá solicitar nova carteirinha, seguindo as regras de ex-alunos, mediante atualização cadastral.

V) Periodicamente, a base de dados é atualizada com inclusão dos novos alunos e bloqueio do acesso aos alunos que cancelaram matrícula ou concluíram o curso.

VI) Em caso de perda da carteirinha, deverá o usuário comunicar imediatamente à FEMPAR (os empréstimos serão sempre de responsabilidade do titular da carteirinha).

VII) Funcionários da FEMPAR poderão fazer empréstimo mediante a apresentação da carteirinha, a qual terá validade de 01 (um) ano.

VIII) Todos os usuários serão submetidos a atualização semestral de dados.

4) GUARDA-VOLUMES

I) Ao entrar na biblioteca, o usuário deve deixar seu material no armário apropriado, do lado externo, é imprescindível a apresentação da carteirinha.

II) O armário deverá ser utilizado apenas no período em que o usuário permanecer na biblioteca.

III) Sempre que necessitar de ajuda para localizar um material, o usuário deve recorrer ao funcionário responsável.

IV) Os livros consultados devem ser deixados em cima das mesas.
V) Os livros de tarja vermelha são somente para consulta local.
VI) Não é permitido conversar em voz alta ou atender telefone celular na biblioteca.

VII) Não é permitido levar ou consumir alimentos e bebidas na biblioteca.

VIII) Não é permitido fumar.

IX) Não é permitido o acesso à biblioteca de usuários portando malas, pastas, bolsas ou qualquer outro material/objeto não condizente com o ambiente de estudo.

5) EMPRÉSTIMO

I) O usuário é responsável pelo material retirado, devendo devolvê-lo, impreterivelmente, até o dia determinado, em perfeito estado de conservação.

II) Não é permitido fazer empréstimo por terceiros, mesmo que estes estejam portando a carteirinha do usuário.

III) Para alunos do Curso Pós-Graduação(de fevereiro a dezembro), alunos do Curso de Atualização (Carga horária superior a 60 h/a), Professores, funcionários da FEMPAR e membros do Ministério Público (Promotores e Procuradores de justiça)
03 (três) livros e 02 (dois) materiais multimídia (fitas de vídeo ou DVDs) pelo prazo de 1 semana, podendo ser prorrogável pelo mesmo período, na ausência de pedido de reserva.

* A renovação deve ser solicitada no dia estipulado para a devolução, ou antes, da data de devolução, pessoalmente no balcão de empréstimo, mediante a apresentação do material a ser renovado.

6) DEVOLUÇÃO

I) O usuário deverá devolver o material na data registrada na capa final do livro e não será permitida a retirada de outros materiais até que efetue o pagamento da multa.

II) A não-devolução do material emprestado no prazo determinado implicará o pagamento de multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia/unidade por livro ou multimídia emprestados.

III) Em caso de extravio, perda ou dano do material emprestado implicará a  reposição imediata pelo usuário. Se o material não estiver disponível no mercado para aquisição, será substituído por outro equivalente, segundo indicação da Instituição.

IV) O usuário que entrar na biblioteca com material emprestado e deixar o material sobre as mesas, sem devolvê-lo, pagará a multa correspondente ao atraso da devolução.

7) RESERVAS

Quando o material desejado já estiver emprestado e não houver outra cópia disponível no acervo, o usuário poderá reservá-lo com o funcionário da biblioteca. A retirada deverá ser feita no dia seguinte ao da devolução efetiva. 

Caso o usuário não retire o livro reservado no dia seguinte, o mesmo poderá ser emprestado para outro. 

O interessado deve consultar a biblioteca, ou seu e-mail, diariamente, para verificar se o material foi devolvido na data prevista. 

8) INTERNET
É proibida a utilização dos terminais para fins não condizentes com a biblioteca, sendo vedado o acesso a sites pornográficos, bate-papos (Messenger, orkut, etc), downloads e instalação de programas, sendo que o descumprimento a essas orientações acarretará ao usuário a restrição de seu acesso à biblioteca.

O horário de utilização dos terminais é o mesmo destinado à biblioteca.
8) TABELA DE TAXAS

Carteirinha para ex-alunos  ................................................. R$  20,00

2ª via da Carteirinha .......................................................... R$ 20,00

Multa livro e multimídia (dia/unidade) .................................... R$  5,00

a. A contagem dos dias em atraso não inclui sábado, domingo e a cobrança é feita pelo número de dias e por material emprestado.

b. O pagamento da multa deverá ser feito na devolução.

IMPORTANTE
         O ACERVO DA BIBLIOTECA É PARA O SEU USO E DEMAIS QUE FREQÜENTAM ESTA ESCOLA, PORTANTO, MANTENHA O ZÊLO PELO MATERIAL UTILIZADO, NÃO FAÇA RASURAS E ANOTAÇÕES NOS LIVROS, NÃO RASGUE E NÃO ARRANQUE PÁGINAS, NÃO COLOQUE OS PÉS NAS CADEIRAS.

“A BIBLIOTECA É SUA, CUIDE DELA.”

Curitiba, 05 de março de 2008.
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